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Limoeiro do Norte/CE, ll de Abril de 2025.

MENSAGEM N'026/2025

A Sua Excelência o Senhor
ITÁNCTO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

PROTOCOLO
Câmara Mun Lrmgerrg 69 tlOrle

ÉnorccoLo N"-339I-

I 5 ABR. 2025

Horá,,u -33:i-átu
RospoÍ!savelExcelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,

Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Dirijo-me às Vossas Excelências para submeter à apreciação, deliberação e aprovação dessa

nobre Casa Legislativa, o Proieto de Lei que "Dispõe sobre às Diretrizes Orçamentárias osra o
exercício íínanceiro de 2026 - LDO 2026",para tanto a presente proposta legislativa observa,
como de rigor, as disposições previstas no artigo 165 da Constituição Federal de 1988,

Constituição do Estado do Ceará, Lei Orgânica de Limoeiro do Norte, Lei Federal n" 4.320164 e a

Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000".

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo
Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO o Manual dos Demonstrativos Fiscais 14" Edição publicado pela Secretaria
do Tesouro Nacional, através da Portaria no 669, de 07 de Julho de 2023.

CONSIDERANDO aos dispositivos legais constantes na Lei Complementar no 101 de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), no tocante aos Anexos de Riscos Ficais e Anexos de Metas Fiscais.

A propositurafiata da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) que é

o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) e o Orçamento Anual (LOA). Apresenta
a função de estabelecer a ligação entre o curto prazo (Lei Orçamentária) e o médio prazo (PPA

2026 -2029). A LDO orienta a elaboração da LOA, fixa as metas e norteia a gestão fiscal e as

prioridades da Administração Pública, dispõe sobre alterações na legislação, estabelece metas

fiscais, riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

O PLDO 2026 é apresentado com as metas de receitas, despesas, resultado primário e resultado
nominal, abrangendo o orçamento fiscal e da seguridade social, como também a programação dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituidas e mantidas pelo
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Poder Público. A correspondente execução orçamentária e financeira será registrada na sua
totalidade em sistema consolidado e integrado.

O nosso propósito, reiterado em sua integralidade nesta propositura, é o de dar continuidade às

iniciativas governamentais em curso, comprometidas com arealizaçáo de investimentos, o avanço
das políticas públicas essenciais ao crescimento econômico e com o incremento das ações de
carâter social.

Expostos os motivos que embasam a iniciativa e ratificam a determinação do Governo
Municipal de avançar, com equilíbrio e responsabilidade fiscal, na execução de ações

indispensáveis ao pleno progresso do município, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração.

Atenciosamente,

Silva
Prefeita
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PROJETO DE LEI N.'0t13/.1§ DE 11 DE ABRIL DB 2025.

Dispõe sobre as diretrizes para ct

elaboração da Lei Orçamentária para o

exercício de 2026, e dá outras

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

DrsPosrÇÕns pnUIMINARES

Art. 1o - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o da Constituição Federal,

na Lei Complementar no 101/2000 e a Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, as

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

m - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;

VIII - as Disposições Gerais;

IX - o Anexo de Metas Fiscais;

RUA cEL. nNrôruto JoAeutM, N.o 2.i2í, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 62930-000
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X - o Anexo de Riscos Fiscais; e

I - DAS METAS FISCAIS

Art.2'- Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4" da Lei Complementar no 101 , de 4 de maio

de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida

pública para o exercício de 2026, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em

conformidade com a Portaria STN n' 669 de 07 de Julho de 2023.

Art. 3o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3" do arl. 4o da LRF, obedece às determinações do

MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN n'669 de 07 de Julho de 2023.

Art. 4" - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes:

Ol.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

OI.OI.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCNS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.O1.OO DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS.

o2.o2.oo DEMONSTRATTVO 2 - AVALTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

DO EXERCÍCIO ENTBRIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS

FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N.O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000
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02.05.00 DEMoNSTRATTvo s - oRIGEM E ApLrcAÇÃo »os RECURSoS oBTrDos coM
A ALTENAÇÃo op ATrvos.

oz.07.oo - DEMoNSTRATIVo 7 - ESTTMATIVA E coMpENseçÃo DA RENUNCTA DE
RECEITA.

O2.O8.OO DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade

Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊXCNS

Art. 5'- Em cumprimento ao § 3'do Art. 4" da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,

exercício financeiro de 2026, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 6' - Em cumprimento ao § 1o, do art. 4o, da Lei de Complementar no 101/2000, o

Demonstrativo l- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Divida Pública, para o exercício

de referência2026 e para os dois seguintes.

§ l'- Os valores correntes dos exercícios de 2026,2027 e2028 deverão levar em conta a previsão

de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento
RUA cEL. nurôruto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoElRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
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salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de

programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial
de Inflação Anual, conforme Portaria STN no 669 de 07 de Julho de2023.

§ 2' - Os valores da coluna "oÁ PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores

correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3" - Em cumprimento ao estabelecido Portaria STN n' 669 de 07 de Julho de2023, as METAS
ANUAIS DA LDO 2026, contam com o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente

Líquida do respectivo município.

AVALIAÇÃO »O CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERJOR

Art.7" - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, o Demonstrativo 2 -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário

anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos

valores estabelecidos como metas.

Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN n' 669 de 07 de Julho de

2023, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2026, passam a conter o

cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Município.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 8" - De acordo com o § 2o, item II, do Art. 4'da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais

Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,

RUA cEL. Rrurôrulo JoAoutM, N: 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parâgrafo único, Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os montantes devem ser

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados

no Demonstrativo l.

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO

Art. 9" - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4' da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do

Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

Art. l0 - Em atendimento ao disposto no § 2o, inciso III, do Art. 4" da LRF, para fins de

verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos com a alienação de ativos que

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada

por Lei ao regime geral de previdência social, salvo dispositivo contido no Art. 44 da LRF.

Parágrafo único. No Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram
aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

Art. l l - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais

deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que indique a nattreza da renúncia fiscal e sua

compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

Norte

RUA cEL. Rrurôruto JoAoutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
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§ 1" - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
dentre outros.

§2% A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓNTNS DE CARÁTER
CONTINUADO.

Art. 12 - As despesas correntes derivadas de Lei ou ato administrativo normativo que fixem para

o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios, considerar-se-á

obrigatória de caráter continuado, em consonância com o disposto no art. 17, da LRF.

Parágrafo único. O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado,

destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que veúam
caracÍerizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, R.ESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍvIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS
E DESPESAS.

Art. 13 - Em cumprimento ao § 2o, inciso II, do AÍt. 4o, da LRF, dever-se-á instruir o

demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo que justiÍiqlrem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

RUA cEL. nrurôNto JoAeutM, N.o 2.121 , cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTEicE, cEp 62930-000
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§ l" - De conformidade com a Portaria STN n' 669 de 07 de Julho de 2023, a base de dados da

receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2026,2027 e2028.

§ 2' - As metas anuais poderão ser atualizadas no período da elaboração do Projeto de Lei

Orçamentária Anual -LOA, para o exercício de 2026 tendo em vista a inclusão de receitas não

previstas, disposições legais a nível federal, estadual ou municipal, bem como por ocasião de

adequação da estrutura do Poder Executivo.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁI,CUIO DAS METAS ANUAIS DOS

RESULTADOS PRIMÁNTO E NOMINAL

Art. i4 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são

capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo

Governo Federal, com regulamentação pela STN.

§ I " - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo

Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às

norrnas da contabilidade pública.

§ 2" - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida

Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos

Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, que resultará na Dívida

Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos

Recoúecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

§ 3" - Para realizaçáo da unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, em

observância das determinações dispostas na Portaria STN no 669 de 07 de Julho de 2023.

RUA cEL. nrurôruto JoAeutM, N.0 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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METoDoLoGIA E MEMORTA DE cÁr,cut o DAS METAS ANUAIS Do
MoNTANTE DA oÍvtna púnt,tc,q..

Art. 16 - Dívida Púbtica é o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras

do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da

realização de operações de crédito, para amortizaçáo em prazo superior a doze meses.

Parágrafo único. lJtiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2026,

2027 e2028.

II . DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÁO MUNICIPAL

Art. l7 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de2026,
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de2026 a2029, compatíveis com os objetivos

e norrnas estabelecidas nesta Lei.

§ l'- Os recursos estimados na Lei Orçamentáriapara2026 seráo destinados, preferencialmente,

para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas, destacando-se:

I - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais para as famílias em

estado de wlnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de emergência e calamidade

pública;

II - Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de transferência de renda;

Ill - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas de Educação,

Assistência Social e Saúde.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou

diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, afim de compatibilizar a despesa orçada à receita

estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

RUA cEL. RrurÔNIo JoAQUIM, N.O 2.í21, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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III - DA oRGANrzaçÃo E ESTRUTURA Dos oRÇAMENToS

Art. l8 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada para identificar órgãos e

unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;

II - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;

III - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade
agrupar unidades orçamentárias;

IV - programa, o instrumento de organização das ações govemamentais visando à concretização

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

V - projeto, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar a açào

governamental com início e término;

VI - atividade, o menor nivel da categoria de programação, utilizado para identificar a ação

governamental contínua;

VII - Operação Especial, despesas que não contribuem paraa manutenção das ações de governo,

das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e

serviços;

VIII - Modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade

detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por outras esferas de governo ou outros entes

da Federação ou entidades privadas.

§ 1'Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, especificando

os respectivos valores.

§ 2" A ação orçamentária, entendida como projeto/atividadeioperação especial, deve identifrcar a

função e a sub-função à qual se vincula, sendo que:

RUA cEL. Rrurôruto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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I - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de órgão com mais de uma

competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II - a sub-função, nível de agregação imediatamente inferior à função, deve evidenciar anaixeza
da afuação governamental.

Art. l9 - O orçamento para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os Poderes Legislativo e
Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir no âmbito municipal e recebam

recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura

Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das

Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, que venham a existir

no âmbito municipal e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas

por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua

natuÍeza,por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo

em conformidade com as Poftarias SOF/STN 4211999 e 16312001e alterações posteriores.

Art. 2l - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Municipal em

conÍbrmidade com o art.22 da Lei n'4.320164, contendo todos os Anexos exigidos na legislação

vigente, podendo observar, ainda, o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei no 14. 133, de 2021 .

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÁO E EXECUÇÃO NO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPTO

Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2026 obedecerá entre outros, ao princípio da

transparência, do planejamento e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir no âmbito

nrunicipal, em respeito ao disposto nos arts. lo, § lo 4o I,"a" e 48 LRF.

§ l" - Na elaboração da Lei do Orçamento de 2026, poderá observar na forma do regulamento o

contido no Plano de Contratação anual, previsto no inciso VII do art. 12 daLei no 14.13312021,

objetivando implementar o alinhamento das contratações com o planejamento estratégico e com

RUA cEL. Rrurôruto JoAQUIM, N.0 2.12í, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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outros instrumentos de governança municipais, garantindo, assim, a adequação orçamentária das

contratações realizadas no referido exercício financeiro.

§ 2o - Deverá ser dil.ulgado em meios eletrônicos de acesso ao público a execução orçamentária e

financeira bem como os instrumentos de transparência da Gestão Fiscal, preconizados na Lei

Complementar no 131, de 27 de maio de 2009 e suas alterações.

AÍt. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2026 deverão observar os

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período,

o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos

três exercícios e a projeção para os dois seguintes, nos termos do art. 12 da LRF.

Art.24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o

cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de

forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de

limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações

abaixo, conforme dispõe o art. 9o da LRF:

§ l" - Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais

do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2'- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou

não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o

resultado hnanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de

recursos.

Art.25 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentária para 2026 os valores dos

precatórios judiciários em conformidade com o disposto no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art.4, § 3" da LRF).

Norte
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Parágrafo único, Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos constantes

de art. 43 da Lei Federal N'4.320/1964.

Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2026 poderá destinar recursos para a Reserva de

Contingência, não inferiores a 0,3oÁ (zero vírgula três por cento) das Receitas Correntes Líquidas
previstas conforme preceitua o art. 5o, III da Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 1' - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo

se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal no inciso III, alínea "b", do art. 5o e no art. 8o da Lei de Responsabilidade

Fiscal, observando, ainda, as disposições contidas na Portaria MPO n' 4211999, na Portaria STN

n' 163/2001 e suas alterações posteriores.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se

concretizem até o mês de Novembro de 2026, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal para aberrura de créditos adicionais suplementares de dotações que se

tornaram insufi cientes.

Art. 28 - Os investimentos com duração superior a l2 meses só constarão da Lei Orçamentária

Anual se contemplados no Plano Plurianual, em cumprimento do art. 5o, § 5'da LRF.

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá e publicarâ, até 30 dias após a

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o
cronograma de execução mensal em consonância com o disposto no art. 8'da LRF.

§ l" - A Programação Financeira poderá ser alterada dentro do exercício fiscal, com

intuito de ajustar as metas e realizaçóes das receitas e através desta o cronograma de desembolso

mensal, visando garantir o cumprimento da meta do resultado primário e nominal.

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2026 com dotações

vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito,

alienação de bens e outras extraordinárias, em cumprimento ao determinado no art. 8o, § parágrafo

único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer título,

RUA cEL. Rrurôruto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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se ocoÍrer ou estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante

ingressado ou garantido.

Art.31 - A renúncia de receita estimadapara o exercício de2026, constante do Anexo Próprio

desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo considerada na estimativa de receita da Lei

Orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais, conforme determinado na LRF

no art.4o, § 2o, V e art. 14 da LRF.

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará

somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação

técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização

em Lei específica, em atendimento ao que trata a LRF no art. 4o, I, "f' e art.26.

§ l'. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas

conforme tegistação municipal, em respeito ao disposto no art. 70,parâgrafo único da Constituição

Federal.

§ 2" A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos

por rneio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal no 1 I . 10712005 e Lei no 14.66212023

e pelo Decreto Federal n" 6.01712007, e parceria público-privada regulada pela Lei Federal no

1t.07912004.

Art. 33 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá consignar crédito destinado a concessão

de auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições a entidades privadas, bem como

beneficios diretamente a pessoas Íisicas, desde que autorizada por Lei específica, em conformidade

com o art.26 da Lei Complementar n" 101/2000 e, quando for o caso, selecionadas na forma da

Lei Federal n'. 13.01912014.

Parágrafo único. A Lei específica estabelecerá os criterios de concessão do auxílio financeiro,

subvenção social e/ou contribuições, assim como para os beneficios concedidos diretamente a

pessoas fisicas.

RUA cEL. erurôruto JoAeutM, N.o 2.12í, cENTRo, LtMoElRo Do NoRTEicE, cEP 62930-000
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Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na

Lei Orçamentária, nos moldes do disposto no art. 62 da LRF.

Parágrafo único. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e beneficios nas áreas de

Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com
outras esferas de governo serão incluídas de modo específico no orçamento.

Art. 35 - Os procedimentos administrativos que gerem criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamental que acarretem o aumento da despesa continuada, será precedido da estimativa
do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16,

itens I e ll da LRF.

Art. 36 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre

projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos

de transferência voluntária e operação de crédito, conforme dispõe o art. 45 da LRF.

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2026 a preços

correntes

Art. 38 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou

Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de

Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n'
| 63 1200 | e alterações posteriores.

§ 1" - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza

de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações

Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal no âmbito do Poder Executivo, em observância

ao determinado no inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.

§ 2" - As codificações orçamentárias e suas denominações referentes às fontes de recursos, poderão

ser ajustadas em decorrência da constatação da necessidade de adequação à classificação

superveniente estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional ou Secretaria do Orçamento

Federal, desde que não impliquem em mudança de valores e de finalidade de programação.

RUA cEL. RNIôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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§ 3'- As movimentações de créditos efefuados no mesmo grupo de natureza da despesa, dentro de

um mesmo elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para outra, que foram
incluídos em cada projeto, atividade ou operação especial, não computarão para fins do limite de

suplementação estabelecido no caput, sendo executado por ato próprio do Poder Executivo
Municipal.

§ 4' - Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares no limite de 80% (oitenta

por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos previstos no art. 43 da Lei no

4.320164, observando também, o disposto nos artigos no 165, § 8o e no 167,V e VII da Constituição
Federal.

Art. 39 - Durante a elaboração e ou na execução orçamentária de 2026, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais

no orçamento das Unidades Gestoras na forma de inclusão ou de créditos especiais, desde que se

enquadre nas prioridades para o exercício de 2026, incorporar-se-á, automaticamente, à Lei de

Diretrizes Orçamentária - LDO e ao Plano Plurianual-PPA, em atendimento do art. 167, I da

Constituição Federal.

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá

ao estabelecido no art. 50, § 3'da LRF.

Art. 41- Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem

a Lei Orçamentária de 2026 serão objeto de avaliação perrnanente pelos responsáveis, de modo a

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e

cumprimento das metas fisicas estabelecidas, em consonância com o art.4o,l, "e" da LRF.

Art. 42 - A Lei Orçamentária Anual para o exercicio de 2026, destinará no mínimo 25Yo (vinte e

cinco por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais para manutenção e

desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 43 - Deverá destinar as ações e serviços públicos em saúde em percentuais não inferior a

l50Á (qtinze por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais, em observância

ao disposto na Emenda Constitucional no 2912000.

RUA cEL. eNtôNto JoAQUIM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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AÍt. 44 - As dotações destinadas à assistência da população carente serão consignadas em

rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado de vulnerabilidade cuja

renda per capita seja inferior ao estabelecido em ato normativo municipal, devidamente

cadastradas em alguma Unidade de Referência de Assistência Social do Município.

Art. 45- O Poder Legislativo terá como limites de suas despesas, para efeito de elaboração de sua

proposta orçamentária, o disposto nos termos do art. 29 - A da Constituição Federal, que poderá

ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Anual, ajustado por Decreto do Poder Executivo, de

forma que se possa respeitar a limitação constitucional em vigor.

Parágrafo único. Durante a Execução Orçamentária, para o cálculo do duodécimo a ser

transferido, mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de que trata o caput

deste artigo, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Art. 46- Durante a execução orçamentária no exercício de 2026, casohaja a quitação ou retenção

de despesas específicas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as mesmas poderão ser

deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no mês subsequente em que ocorrer o referido

pagamento.

v - DAS DTSPOSTÇÕES SOsnE A DÍVIDA PÚBLTCA MUNICIPAL

Art. 47 - A Lei Orçamentárta de 2026 poderá conter autorização para contratação de Operações

de Crédito para atendimento às despesas de capital, em observância ao disposto nos arts. 30, 31 e

32 daLei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Art. 48 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do cumprimento dos limites e
condições estabelecidos no art. 32 daLei de Responsabilidade Fiscal.

RUA cEL. nrurôruto JoAQUIM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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Art. 49 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação

de empenho e movimentação financeira, conforme preceitua o inciso II, § 1o, do art. 31, da LRF.
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Art. 50 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 2026,
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter

temporário na forma de Lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal,

de acordo com ditame constitucional oriundo do art. 169, § 1o, II da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na

Lei do Orçamento para o exercício financeiro de 2026.

Art. 5l - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total

com pessoal de cada um dos Poderes em 2026, Executivo e Legislativo, não excederá em

percentual da Receita Corrente Líquida os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Art. 52 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF, especialmente os previstos nos arts.

19 e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e funções de confiança;

IV- demissão de servidores admitidos em caráúer temporário.

§ 1'Para fins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á, ainda, o disposto no art. l5 da

Lei Complementarno 178, de202l.

§ 2o Caso os gastos de pessoal referidos no caput atingirem os limites legais e prudenciais, de que

tratam os artigos 16 e 22 da Lei Complementar 10112022, preferencialmente se priorizará aos

setores que não sejam Educação, Assistência Social e Saúde, atingindo a estes apenas nos casos

excepcionais.

RUA cEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000
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§ 3" Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais as relativas ao pagamento de

assistência pré-escolar de dependentes de servidores e de empregados públicos, saúde suplementar

de servidores, empregados públicos e seus dependentes, diárias, fardamentos, auxílios alimentação

ou refeição, moradia e transporte de qualquer natureza, bem como, verbas de natureza

indenizatórias.

Art. 53 -Para efeito destaLei e registros contábeis, entende-se como terceirizaçáo de mão-de-

obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § I' da LRF, a contratação de mão-

de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano

de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública,

desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade

do contratado ou de terceiros.

vrr - DAS DISrOSIÇôrS SOsnE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração

de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,

devendo esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de

estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos

dois subsequentes, em atendimento ao determinado no art. l4 da LRF.

Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em

Lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o art. 14 § 3', II da LRF.

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza tributária ou

financeira constante do orçamento da receita, somente entrarâ em vigor após adoção de medidas

de compensação, em atendimento aos ditames do art. 14, § 2o, II da LRF.

RUA cEL. nNrôulo JoAoulM, N.o 2.121 , cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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vrIr - DAS DrsPosrÇôns GERATS

Art.57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária àCãmara Municipal no prazo

estabelecido na Lei Orgânica do Municipio, que a apreciará e a devolverâ para sanção até o
encemamento do primeiro período da sessão legislativa.

§ 1" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste

artigo.

§ 2' - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até 3l de dezembro

de 2025 ou rejeitado integralmente, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta

orçamentária na forma original, até a efetiva sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 58 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros oriundas de eventual atraso

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 59 - Os creditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses do

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo.

Art. 60 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Govemo Federal e

Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta, para realização de obras ou

serviços de competência ou não do Município de Limoeiro do Norte.

Art.6l - Entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse os limites

estabelecidos no art. 75,1 e II, da Lei n" 14.133/2021.

Art.62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ffi{RUA cEL. Rrurôruto JoAeutM, N.o 2.121 , cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁnlas
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATrvo DE Rlscos FrscArs r pnovr»Êrvcms
Exercício Financeiro de 2O26

ARF LRF art 4q

Fonte: Secretaria de Administração e Finanças do Município

R$ 00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Valor DescricãoDescrição Valor
Demandas Judiciais

Dívidas em Processos de Reconhecimento

Assistências Diversas

Calamidades públicas que necessitem de assistência
emersencial

200.000,00

300.000,00

1.50.000,00

Anulações de dotações orçamentárias

Aberturas de créditos adicionais suplementar com a

reserva de contigencia

450.000,00

200.000,00

SUBTOTAL 650.000,o0 SUBTOTAL 650.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descricão Valor
Frustração de Arrecadação

Discrepancia de Projetos

Outros Riscos Fiscais

30.000,00

20.000,00

50.000,00

Limitação de Dotações Orçamentárias 100.000,00

SUBTOTAL 100.000,00 SUBTOTAL 100.000,00
TOTAL 7S0.000,00 TOTAL 750.000,00
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MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIÂS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

Exercício Financeiro de 2026
AMF - Demonstrativo 1

d:.misro <0el0.p0rs>

VARIAVEIS CONSIDERÁDAS 2026 2027 2024
PIB nominal
Receita Corrente Líquida - RCL

264.722.OOO.OOO,OO

315.065.378
280.097.000.000,00

327.667.993
285.698.940.000,00

340.053.843
Fonte: Relatório Fofls/BACEN (28/03/2025), IBGE, IPECE e RGF 2024 Municipal)

WH,ve$§,e
I
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Valor
Corrente

íal

Valor
Constante

o/o RCL
(a/RCL)

x rOO

Valor
Comente

íhl

Valor
Constante

x 1OO

o/o RCL
(b/RcL)

Valor
Corrcnte

ícl

Valor
Constante

% RCL
(c/Rct)

x í0O
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (D
Receitas Primárias Correntes

lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital
Despesa Toral (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias IEXCETO FONTES RPPS) (II)
Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais
Outrâs Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receitâ Total (coM FoNTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (ly)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - ID
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha [VI) = (V) + (III - IV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos IExceto RPPS)

Diüda Pública Consolidada (DC)
Divida Consolidada Líquida IDCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

324.99a.795,16
322.603.995,L6
313.712.677,66

23.602.783,73

267.790.965.t6
28.318.929,37

8.891.317,50
330.946.478,89
326.579.766,4A
27434O.465,45

1,52.535.403,23

t25.8+5.062,21
20.886.919,O5

25.867.185,86
0,00
0,00
0,00
o,00

-3.975.771,33
-3.975.771,33
2.294.800,00

562.399,29
47.t27.543,O6
47.127.543,06
-9.6A0.171,45

3tl.6s9.757,53
309.363.248,14
300.836.860,05

22.634.045,96

25 1.046.188.30

27.t56.625,79
8.526.388,09

317.363324,44
3 13.175.840,5 1

266.9S4.800,01
L46.274.A40,O4

720.679.959.93

20.029.650,03
24.805.S10,03

0,00
0,00
o,00
0,00

-3.A12.592,37

-3.A12.592,37
2,200.613,73

s39.316,54
83.545.783,S3
83.545.783,53
-9.242.464,44

103,150/o

102,39o/o

99,57%

7,49o/o

83,09o/o

8,990/o

2,82Vo

1 05,04%o

703,650/0

88,360/0

48,470/o

39,940/o

6,630/o

8,2lVo

0,00%

0,00%

0,00o/o

O,OOVo

-t,260/o

-t,260/o

0,730/o

0,18o/o

27,65Vo

27,650/o

-3,O70/o

337.998.746,96
33S.508.154,96
326.261.1A4,76

24.546.894,46

272.262.603,76

29.451,.686.54

9.246.970,20
343.479.602,44
339.O73.406,79
249.466.133,71
158.585.937,61

130.880.196,1 0

21.722.395,AL
26.90L473,29

0,00
0,00
0,00
o,oo

-3.565.251,83
-3.565.251,83
z3a6.s92,OO

62L.451,22
96.269.30S,08
96.269.305,08
-9.r47.762,O2

3L1.659.757,53
309.363.244,14
300.836.860,05

22.634.045,96

25 1.046.188,30

27.1s6.625,79

8.S26.388,09
317.042339,74
312.650.673,10
266.909.LtO,93

746.227.923,35

t20.64Lr87,57
20.o29.650,O3
24.805.510,03

0,00
0,00
o,00
o,00

-3.247.424,97
-3.247.424,97
2.2OO.6L3,73

573.023,83
aa.767.395,OO

88.767.395,00
-8.434.910,84

LO3,75Vo

102,39Vo

99,570/o

7,490/o

83,090/o

8,99Vo

2,82Vo

to4,950/o

103,480/o

88,340/o

48,40o/o

39,940/o

6,630/o

8,270/o

0,000/o

0,000/o

o,ooo/o

0,000/o

-1,09o/o

-7,09o/o

o,730/o

o,L90/o

29,38o/o

29,380/o

-2,790/o

350.775.099,60
344.L90.363,22
338.593.857,55

25.474.767,07

282.554.130,18

30.564.960,30

9.596.S05,67
357.198.120,50
3 5 1.890.381,56
295.460.642,15

1 64.580.486.05

1 30.880.196,10

22.543.5O2,37

27.9t4.764,10
0,00
0,00
o,00
o,00

-3.700.018,35
-3.700.018,35
z.476.A05,tA

683.596,34
105.896.235,59
105.896.235,59

-9.626.930,51

311.180.O04,20
308.887.029,94
300.373.766,94

22.599.204,25

250.659.7 +0,+4

27.714.822,24

8.513.263,O0

3L6.A7A.OOt,79

312.169.394,41
262.1o9.4L5,46
746.002.827,+5

1 16.106.588,01

19.998.817,39
24.?67.125,67

0,00
0,00
0,00
o,oo

-3.242364,47
-3.242364,47
2.197.226,22

606.432,76
93.942.744,63
93.942.788,63
.8.540.253,5

103,15%

102,39o/o

99,57Vo

7,49o/o

83,090/o

8,990/o

2,82o/o

105,040/o

L03,48%

86,890/o

48,400/o

38,490/o

6,630/o

8,27o/o

0,00Vo

0,00%

0.000Á

o,000/o

-1,090/o

-1,090/0

0,73o/o

0,200k

3L,l4Vo

3l,14Vo
-2,830/o

tu
,-€
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TVTUruTCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
LEI DE DTRETRTzES oRçAMEurÁRres

ANEXO DE METAS FISCAIS
nvermçÃo Do cUMnRIMENTo DAs METAs FISCAIs »o ExrRcÍcro ANTERIoR

Exercício Financeiro d,e 2O26

AMF - Demonstrativo 2 art.4s ao tnclso

FONTE: Anexo de Metas Fiscais da LDO 2024 e Relatório Execução Orçamentáxia - Dezembro / 2Q24

Ii.hi T:Dbér o d*m sr oníd.radas as iliüdrs, dispo.ibilidade d. Éirc . h.wr6 nEncÍroÉ do RPPS Do ékulo abaüD ih ünhâ.

vRnlÁvnIs coNSTDERADAS Valor Previsto em2O24 Valor Realizado em2024
Receita Corrente Líquida - RCL 274.943.500,00 264.920.695
Fonte: Portal da Transparência do Município

Variação

rsnrcrrrceçÃo

(a)

Metas Preüstas em
2024

% RCr

(b)

Metas Realizadas
em2O24

% RCt
Valor R$

(c) = (b-a)

o/o

Ícla) x 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) [D
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (lI)
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (y) = (I - ID
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 19 + (III - IV)
Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

327.813.600,00

307.056.480,00

307.828.800,00

306.378.720,00

0,00

0,00

0,00

0,00

677.760,00

677.760,00

86.515.000,00

69.2tr.977,89

1.322.640,00

tL9,230/o

LlL,680/o

llL,96Vo

ttL,430/o

0,00%

0,000/o

0,00o/o

o,000/o

0,250/o

0,250/o

31,470/o

25,170/o

0,48o/o

267.404.3t5,80

265.797.708,77

273.897.085,56

270.346.395,79

0,00

0,00

0,00

0,00

-4.548.687,08

-4.548.687,08

67.340.323,t4

67.340.323,t4

3.550.689,77

1,00,940/o

100,33%

1,O3,390/o

1,02,050/o

0,00o/o

0,000/o

0,000/o

0,000/o

-1,72o/o

-L,72o/o

25,420/o

25,420/o

t,340/o

-60.409.284,20

-4r.258.771,29

-33.93t.714,44

-36.032.324,2L

0,00

0,00

0,00

0,00

-5.226.447,08

-5.226.447,08

-19.L74.676,86

-t.87r.654,75

2.228.049,77

-lB42,Bo/o

-t343,7o/o

-1102,3o/o

-lL76,to/o

0,00/o

0,0o/o

0,00/o

0,00/o

-77ll4o/o

-77113,5o/o

-22L60/o

-270,40/o

L6845,50/o

w
^,
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{= DO NOPTE

MUNrcÍPro DE LrMoErRo Do NoRTE
LEt DE DtRETRTzEs onçemrntÁnlas

ANEXO DE METAS FISCAIS
METÂs rrscArs ATUAIs coMpARADAs coM As FIxADAs Nos rRÊs ExERciclos ANTERIoRES

Exercicio FinanceiÍo de 2026
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, arL4c, §2c, inciso ll)

FONTE: Secrebrie de Finanças, Data

NOTA: Â elaboração dessê demonsftativo deve seguir â metodologiâ de cálculo disposb no

dívidas, disponibilidade de caixa e haveres Íinanceiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

rseEclrrclçÃo VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023 2024 2025 o/" 2026 vo 2027 20za o/"

Receita Tohl (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias ICOM FONTES RPPS] 0ll)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias ICOM FONTES RPPS) (lV)

Resultado Primário (SEM RPPSI - Acima da Linha (V) = (l - ll)
Resultado Primário ICOM RPPS) - Acima da LÍnha [VI) = (y) + flU - lV)
Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal íSEM RPPSI - Abaixo da Linha

222.420.OOO,OO

222.t6A.OOO,OO

222.420.OO0,O0

221.458.680,00

0,00

0,00
0,00
0,00

709.320,O0

709.320,OO

78.650.000,00
62,919,979,90
-s.719.994,17

327.813.600,00

307.056.480,00

307.828.800,00
306374,720,OO

o,00

0,00
0,00

0,00
677,760,OO

677.760,00

86.515,000,00
69.211.977,A9

1,322,640,OO

47,38o/o

38,21o/o

38,40o/o

38,350/o

0,00%

o,ooo/o

0,00%
0,000/o

-4,450/o

-4,45o/o

10,00%
lO,OOo/o

-123,l2o/o

35 1.407.000,00

364.461.000,00
3A2.414.636,97

346.332.000,00
0,00
0,00

0,oo
0,00

18.129.000,00

18.129.000,00

62,206.912,91

a3.661.794,47
5.089.6S7,50

7,20o/o

18,7 Oo/o

24,23o/o

73,O4o/o

O,OOo/o

O,OOo/o

O,OOo/o

0,000/o

2S7So/o

2575o/o

-28,l0o/o

2O,88o/o

28So/o

324.99A.795,16

322.603.995,16

330.946.474,49
326.579.766,44

0,00
0,00
o,o0

0,00
-3.975.771,33
-3.975.771,33

a7.t21.543,06
47,a21,s43,06
-9.6A0.171,45

-7,570/o

-1l,480/o

-13,460/o

-s,7oo/o

0,000/o

o,ooo/o

0,000/o

O,OOo/o

-122o/o

-122o/o

40,o50/o

4,14o/o

-29OVo

337.994.746,96

335,508.154,96
343.479.602,44

339.O73.406,79
0,00

0,00
0,00

0,00
-3.56S.2S1,83

-3.565.251,83

96.269.305,08

96.269.305,08
-9.147.762,O2

4,OOVo

4,OOo/o

3,91o/o

3,83Vo

0,00%
0,00%

O,OOo/o

0,00o/o

-lO,33o/o

.1o,330/o

10,500/o

10,500/o

-S,So/o

350.775.099,60

34a.190.363,22
356.177.95A,97

351.890.381,56
0,00

0,00
0,00
0,00

-3.700.018,35

-3.700.018,35

105.896,235,59

105.896.235,S9
-9.626.930.51

3,78o/o

3,78o/o

3,580/o

3,78o/o

O,OOo/o

0,000/o

0,00o/o

0,000/o

3,78o/o

3,78o/o

to,ooo/o

10,00%
5,24i/o

ESPECTFTCAÇÃO
VÁLORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 20zs o/^ 2026 o/" 2027 2024 o/^

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (0
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (lD
Receita Total (coM FoNTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lY)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - II)
Resultado Primário ICOM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (lll - lV)
Dívida Púbtica Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal ÍSEM RPPS) - Abaixo da Linha

214,941.635,41
214,734,O63,O2
211.981.635,4L
214.O52,464,72

0,00
0,00

0,00
0,00

685.598,30
685.598,30

76.019.717,77

60.815.7S4,78
-5.528.704,98

3ts.144,779,45
295.189.848,1 1

295.932.320,71.
294.S3A.zAt,tO

o,00

0,00
0,00
0,00

651.567,01
651.567,01

83.171.505,48
66.537.183,13

1.322.927,53

46,59o/o

37,47o/o

37,650/o

37,600/o

o,ooo/o

0,00%
0,00%
O,OOo/o

4,960/o
-4,960/o

9,41o/o

9,4lo/o
-723,930/o

339.490.870,45
352.1O2.212,35
369.447.O45,67
334.5A7.962,52

0,00
0,00
0,00

0,00
17.s14.249,A3
17.s11.249,43

60.097.,i90,98
80,424.442,49

4.917.064,40

7,73o/o

19,28o/o

24,84o/o

13,600/o

0,00%
O,OOo/o

0,OOo/o

0,000/o

2588o/o

2588o/o

-27,74o/o

21,47o/o

271,680/o

311.659.757,53
309.363.244,r4
317.363324,44
313.175.840,51

0,00

0,00
0,00
0,00

-3.812.592,37
-3.A12.592,37

83.54S.783,53
83.545.783,S3
-9.2A2.A64,94

-8,20/o

-l2,ao/o
-L4,lo/o

-6,40/o

o,oo/o

O,Oo/o

O,Oo/o

o,oo/o

-L2L,8o/o

-lZl,8o/o
39,Oo/o

3,40/o

311,6s9.757,53
309,363.244,14
3fi.OA2339,74
312.650.673,10

0,00

0,00
0,00
0,00

-3.247.424,97
-3.2a7.424,97

88.767.39S,00
88.767.39S,00
-8.434.910,84

0,000/o

o,000/o

-o,090/o

-o,l7o/o

O,OOo/o

0,00%
o,000/0

o,00vo
-13,77o/o

-13,77o/o

6,250/o

6,25o/o

-9,13o/o

3 11.180.004,20

308.887.029,94
3L5.972.994,94
312.169,394,41

0,00
0,00
0,00

0,00
-3.2A2364,47
-3.2a2364,47

93.942.744,63
93,942.744,63

"8.540.253,S1

-0,15%

-O,lSo/o

-O,35o/o

-O,1So/o

0,000/o

o,ooo/o

0,00%
0,ooo/o

-O,l5o/o

4,150/o

5,83o/o

5,83o/o

t,zso/o

€

I o/D

I I o/n
I I o/n I
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nnurutcípto DE LrMoEtRo Do NoRTE

LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁntes
ANEXO DE METAS FISCAIS

evoluçÃo Do PATRTMôruro líeuroo
Exercício Financeiro de 2026

AMF - Demonstrativo 4 , art.49, §2e, inciso lll

FONTE : Balanço Patrimonial - DCASP do exercício de 2O22,2023 e 2024, publicados no endereço eletrônico www.limoeirodonorte.ce.gov.br.

Rs 1,oo

o//oPATRIMÔNIO IíQUIDO 2024 2023 o//o 2022 o/lo

0,00

0,00
70.004.064,70

o,ooyo

o,o0%

100,o0%

0,00
0,00

53.3L2.t55,24

0,oo%

0,00%
700,oo%

0,00

0,00

59.984.267,70

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

o,00yo

o,ooyo

100,0o%
70.004.064,70 too,oo% 53.312.155,24 too,oo%TOTAL 59.984.267,70 loo,oo%

*
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uurutcípto DE LrMoEtRo Do NoRTE

LEt DE DtRETRIZES oRçAMENTÁntm
ANEXO OE METAS FISCAIS

oRTGEM e eelrcnçÃo Dos REcuRsos oBTrDos coM A ALTENAçÃo oe ATtvos
Exercício Financeiro de 2O26

AMF - Demonstrativo 5 LRF

2021
(b)

2022
(c)RECEITAS REALIZADAS

2024
(a)

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

REcErrAs DE cAprrAL - ALTENAçÃo DE ATtvos (t)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens lmór,eis

Alíenação de Bens lntangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS
2024
(d)

2023
(e3

2022
(f)

nnltcaçÃo Dos REcuRsos on aurruaçÃo DE ATtvos (u)

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESpESAS coRRENTEs Dos REGtMES oe pnrvtoÊructa

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

SALDO FINANCEIRO
2024

(gl=((la-!ld)+!llh)
2023

(h)=((tb-lle)+llli)
2022

(i)=(lc-llfl
VALOR (ilr) 0,00 0,00 0.00

FONTE : Secretâria da Administração e Finânças do Município

.ru



'WJ 
bw,tsh**

ruurutcípto DE LtMoEtRo Do NoRTE

LEt oE DlRETRtzes onçauerurÁntas
ANEXO DE METAS FISCAIS

EsnMATrvA E coMpENsAçÃo oa neruúructl DE REcEtrA

Exercício Financeiro de 2026

AMF - Demonstrativo 7 art.4", inciso

2024
MODAIIDADE

TOTAL

E

TRIBUTO sEToREs/ PRoGRAMAS/ seNerrcÉnro
Rrruúrucre DE REcErrA PREVTSTA

coursrusnçÃo
2Íl76 2í127
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uutrttcípto DE LrMoErRo Do NoRTE

rEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁnrRs
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM or expnrusÃo DAs DESpEsAs osnrearónrAs DE clnÁrgR coNTtNUADo
Exercício Financeiro de 2026

AMF - Demonstrativo 8 LRF, art. 4" , § 2" , inciso V)

Fonte: Secretaria de Administração e Finanças do Município

R$ 1,oo

Valor Previsto para 2026EVENTOS

9.922.819,29
0,00

6.367.985,16

Aumento Permanente da Receíta

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

3.554.834,13Saldo Finaldo Aumento Permanente de Receita (l)
0,00Redução Permanente de Despesa (ll)

3.554.834,13Marsem Bruta (lll) = (l+ll)
0,00

0,00
0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP
3.554.834,13Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (llt-tV)

tu
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MUNrcÍPro DE r-tMoErRo Do NoRTE

LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRtAs
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

Exercício FinanceiÍo de 2025

pRoGRAMAS DA AssrsrÊNctÂ soctAt pARÂ tDo 2026

oRGÃo cEsroR: SEcRETARtA MUNtctpAt DE AsstsrÊNctA soctAt

UNTDADE oRçAMEttÁRn: GentnctaMENTo Do FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊNcn soctAt - FMAs

PROGRAMA OEJETO AçÃo
RECURSOS LIVRES

(PRóPRros)

RECURSOS FEDERAT

(vrNcutADol
TOTAT DE RECURSOS

AçÕEs DE ERRADTCAçÃo Do
TRABATHO INFANTII- AEPETI

pRoMovER uM coN.,uNTo DE AÇôEs euE vtsAM RETTRAR cRtANçAs E ADoLESCENTES Do TRABALHo

PRECOCE

BLOCO DA GESTAO E

MANUNTENçÃo Do PRoGRAMA

PRIMEIRA INFÂNCIA NO

suAs/cRrANçA FEUZ

pRoMovER o pRoGRAMA DE vrstrAs DoMrcrLrAREs DE Aporo E AcoMPANHAMENTo Às FAMÍLtAs coM
CRIANÇAS ENTRE O A 6 ANOS,6ESTANTES E CRIANçAS COM DEFICIENCIA,

FActLtrANDo o AcEsso DA GEsTANTE E DAs cRtANçAs es poLÍrtcas E Aos sERVtÇos púBlrcos,

PROMOVENDO O BOM DESENVOLVIMENTO GTOBAL PARA AS CRIANÇAS E SUAS FAMILIAS

fORTAIÉCIMENTO DAS

INSTANCIAS DE CONTROTE SOCIAT

APOIAR FINANCEIRAMENTE AS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAI. PROMOVENDO O FORTATECIMENTO

DO CONTROLE SOCIAL OO IGD.SUAS E DO IGD.PBF COM PELO MENOS 3% DOS RECURSOS DE CADA UM
Dos íNDtcEs. o rGD É uM tNotcÂDoR euE MEDE A GEsrÃo Do PRoGRAMA BoLsA FAMíL|A E Do

cADAsrRo úNrco

APRIMoRAMENTo DA GEsrÃo
DO 5UA5- IGD SUAS

REPASSAR Aos MuNrcrpros REcuRsos FtNANcEtRos coM BASE No rGDsuAs, eue É calcut-loo cou
BA5E No tDcRAs E NA ExEcuÇÃo FtNANcEtRA AJUSTADA. o F|NANC|AMENTo Do íNorcE DE GEsrÃo
DEscENTRALIZADA Do suAs (tGDsuAs) É FEtro coM aase Na LóctcA DE DEsEMpENHo AVALTADA pELo

MtNtsrÉRto DE DESENVoLVtMENTo soctAt

BLoco oA GEsTÃo É

MANUNTENçÃo Do PRoGRAMA

BOLSA FAMITIA-PBI
PRoMoVER AÇÕE5 DE GERENcIAMENTo Do PRoGRAMA BoLsA FAMII.IA

CONSTRUçAO DE UNIDADES

HABITACIONAIS

suBstDtAR A coNsrRuçÃo DE REstDENctAs popuLAREs euE possAM ABRTGAR pEssoAs E FAMtLtAs

euE vENHAM A EsrAR EM struAÇÃo oE vULNERABtLtDADE soctAL

coNsrRUçÃo DE cENTRo DE

REFERENCIA EsPECIALIZADO DE

ASSISTENCIA SOCIAL. CREAS

. 5UB5IDIAR A CONSTRUçÃO D€ MAIS UM CREAS AMPLIANDO A PROTEçÃO A FAMÍLIAS E INDIVíDUOS E

slruAçÃo DE Rrsco socrAL ou vroLAçÂo DE DrRErros
.TAVORECER A REPARAçÃO OE SITUAçÕES OE VIOTÊruCIA

.OFERECER SERVIçOS DE PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL OE MÉOIA COMPLEXIDADE;

_€



CONSTRUçÃO DE CENTRO DE

REFERENCIA DE ASSISTENCIA

socArt- cRAs

. SUBSIDIAR A CONSTRUçÃO DE UM NOVO CRAS NA REGIÃO DA CHAPADA DO APODI PARA OFERECI

sERVrçO5, PROGRAMAS, BENEFíCl05 E PRO.IETOS SOCIAIS A POPULAÇÃO EM RISCO SOClAt,

.FORTALECER VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS,

.OESENVOLVER AS POTENCIALIDADES DOS INDIVÍDUOs,

.PREVENIR SITUAçÕES OE RISCO

CONSTRUçÃO DE NUCTEO PARA

PESOAS COM DEFICIENCIA,

tDosos, CRIANçAs E

ADOTESCENTES

SUESIDIAR A CONSTRUçÃO DE NUCLEO PARA ATENOIMÊNTO E ACOMPANHAMENÍO DE PESSOAS EM

SITUAçÃO OE VULNERABILIDADE

BTOCO DA GESTÃO E

MANUNÍ€NçÃO DOS SERVIçOS

DE DE PROTEçÃO sOCIAI. DE

MEDIA E ALTA COMPTEXIDADE.

PSEMAC

suBstDrAR A uTlLlzAçÃo oos nrcunsos PARA GARANTIR A ExEcuçÃo oE sERVIÇos DE

MEOIA E ALTA COMPLEXIDADE, COMO:

sERV|çO DO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAt - CREAS

.S€RVIçO DE PROTEÇÃO EM SITUAçÔES DE CALAMIDADES PÚBLICA5 E DE EMERGÊNCIAS

.sERVlÇO DE AcoLHl MENTO INSTITUCIONAL;

BTOCO DA GESTÃO E

MANUNTENçÃO OOS SERvIçOS

DA PROTÉçÃO SOCtAt BAS|CA-

PSB

. GARANTIR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE PROTEçÂO E ATENDIMENTO INTEGRAL À TII',IÍ.
(PAIF).5ERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VíNCULOS

.SERVIÇO D€ PROTEÇÃO SOCIAI BÁSICA NO DOMICíLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS;

BPC NA ESCOI.A

POSSIBILITAR A EXECUçÃO DO PROGRAMA COMO INICIATIVA QUE VISA GARANTIR O ACESSO E A

pERMANÊNC1A NA EscoLA DE CRTANçA5 É AD9TESCENTES coM DEFICIÊNCIA QUE RECEBEM o BENEFíClo

DE PRESTAçÃO CONTINUADA (BPC)

6ESTÃO E MANUNTENçÃO DO

ACESSUAS ÍRABALHO

PROMOVER AçÕÊS DE MOBILIZAçÃO, ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE USUARIOS DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. O PROGRAMA VISA PROMOVER A INCLUSÃO PRODUTIVA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO

DE VULNERABILIDADE SOCIAL

PROGRAMÂ DE FORTÂLECIMENTO

EMERGENCIAT DO ATENDIMENTO

DO CADASÍRO ÚNICO NO

SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCN

soclAL
PROCAD SUAS

SUBSIDIAR O PROGRAMA DE FORTATECIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SISTEMA ÚNICO DE

AssISTÊNCIA SOCIAL, OBIETIVANDO FORTALECER A GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E INCLUIR MAIS

FAMíLIAS NO PROGRAMA

EXECUçÃO DE EMENDAS

PARTAMENTARES PARA A

ASSTSTÊNCrA SOCTAT

suBstDrAR A EXECUçÃO OOS SERVIçOs E ESTRUTURAçÃO DA RÊDE SOCIOASSISTECNIAL POR MEIO OE

RECURSOS DESTINADOS PARA A AssISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVES DE EMENDAS PARLAMENTARES,

FORTATECENOO A PLENA EXECUÇÃO DAS AÇOES

coNcEssÃo oE BENEFtcros

EVENTUAIS

CUSTTEN O gEÍ!ETíCIO EVENÍUAL QUE DESTINA.SE AOS CIDADÃOS E ÀS FAMÍLIAS COM IMPOSSIBILIDADE

DE ARCAR POR CONTA PRÓPRIA COM A5 NECESSIDADES URGENIES PARA O ENFRETAMENTO DAs

coNÍrNGÊNCtAS SOC|A|S, CUJA OCORRÊNCIA PROVOCA RISCOS E FRAGILIZA A MANUTENçÃO D0

INDIVíDUO, A UNIDADE DA FAMÍLIA E A SOBREVIVÊNCIA DE SEUS MEMBROS

*
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RECURSO ESTADUAt

GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 50claL

UNIDADÊ FUNDO DE soctAL

PROGRAMA OEJETO

ACÃo

RECURSOS LIVRES

(PRóPRrosl

RECURSOS

ESTADUAL

(vrNcurAoo)
TOTAI. DE RECURSOS

PÂIF
.GARANTIR A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEçÃO E AIENDIMENTO INTEGRAL À FAMíLIA (PAIF)

.SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENÍO DE VÍNCULOS

PAEFI

GARANTIR A EXECUçÃO DOs SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIOADE, CONFORME ESTABETECIDOS NA

TtprFrcAçÃo NActoNAL DE SERVIçOs SOCIOASSISTENCIAIS: SERVIÇO DE PROTEçÃO E ATENDIMENTO

ESPECIATIZAOO A FAMíLIAS E INOIVÍDUOS (PAEFt)

BENEFICIO EVENTUAT

CUSTEAR O BENEFÍCIO EVENTUAL QUE DEsÍINA.SE AOS CIDADÃOS E ÀS FAMÍUES COU IMPOSSIBILIDADE

DE ARCAR POR CONTA PRÓPRIA COM A5 NECESSIDADES URGENTES PARA O ENFRETAMENTO DAs

coNTtNGÊNCtAs SOCTATS, CUJA OCORRÊNCIA PROVOCA RISCOS E FRAGILIZÂ A MANUTENçÃO DO

INDIVÍDUO, A UNIDADE DA FAMÍLIA E A SOBREVIVÊNCIA DE SEUS MEMBROS

GOVERNO MUNICIPATGERENCIAMENTO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT - SEMAS

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

PROGRÂMA/

sERVrçOS

OB.'ETO

AÇÃO

RECURSOS LIVRES

(PRÓPRI05)

RECURSOS

MUNICIPAT

(vrNcur.ADol
ÍOTAT OE RECURSOS

posslBrL|TAR A AQUtStçÃO DE IMPVEIS PARA lNSTAIAçÃO E OFERTA DE SERVIçOs DE ASSISTENCIA

soctAL

CONSTRUIR, ÂMPLIAR E EQUIPÂR

UNIDADES ADMINISTRATIVAS

cUSTEAR A coNsTRUçÃo, AMPuAçÃo E EQUIPAR UNIDADEs ADMINIsTRATIVAS DA ASSISÍÊNCIA SOCIAL.

O OEJETIVO É MELHORAR O ATENDIM€NTO ÀS PESSOAS E FAMíLIAS, USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE

A55ISÍENCIA SOCIAL EM LIMOEIRO DO NORTE

GERENCIAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAT OE ASSISTENCIA

soclaL

VIAEITIZAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL QUE ENVOI.VE A

oRGANTZAÇÃO E COORDENAçÃO OOs SERVIÇOS, A ARTICULAçÂO COM A SOCIEOADE ClVlL, E O

MON ORAMENTO E AVAUAçÂO DE POLíTICAS PÚBUCAS

MANUNTENçÃO DO CONSETHO

TUTELAR

SUBSIDIAR O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR COMO óRGÃO QUE ATUA 
'UNTO 

A

COMUNIDADES, RECEBE DENÚNCIAs E PEDIDOS PARA ATUANDO NA PROTEçÃO DE CRIANçAS E JOVENS

EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE

MANUÍENçÃO DE CONSETHOS

VINCULADOS
suBSrDrAR A MANUTENçÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS VINCUTADOS A SÊMAS

REATIZAçÃO DAS CONFÉRENCIAS

MUNICIPAIS

PROMOVER A REALIZAçÃO DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS QUE SÃO EVENTOS QUE REÚNEM A

SOCIEOADE CIVIL E O GOVERNO PARA DEBATER E DECIDIR SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS, COMO ESPAÇOS

DEMOCRÁTICOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL E PARTE DO PROCESSO DE DEMOCRATIZAçÃO DA GESTÃO

PÚ8LICA

GERENCIÂMENTO DA CASA DE

APOIO
CUSTEAR O FUNCIONAMENTO DA CASA DE AOPIO AO ENFERMO DE IIMOEIRO DO NORTE EM FORTALEZA

R

AqutsrçÃo DE tMovEr.



CONSTRUçÃO DE MELHORIAS l.rrrro* o

ltr*oor^o

coNsrRUçÃo DE MóDULos sANrrÁRros, BANHETRo, pRrvaol, rarueue sÉprr

(poÇo ABsoRVENTE) E lNsrALAÇôEs DE RESERVATóRto DorvtrcrL|AR oe Ácua '"1SANITARIAS DOMICILIARES

MANUTENçÃo E

FINANCIAMENTO DO PROJETO

PRATO AMIGO- COZINHA SOCIAI.

l.urrro* o

lsur'r,oou*o

coNsÍRUÇÃo DE MóDUtos sANlrÁRtos, BANHEtRo, pRtvADA, rANeuE sÉpfl
(poÇo ABSoRVENT€) E rNsrALAçÕEs DE RESERVATóRro DoMrcrUAR DE ÁGUA '"1

FMDCA

oRGÃo GEsroR: SECRETARtA MUNrctpAt DE ÂsstsrÊNctA soctAl
UNIDADE FUNDO MUNICIPAT DE socrAr

FUNDO MUNICIPAT DA CRIANçA

DO ADOTESCENTE

,l
O8'ETO

AcÃo
RECURSOS TIVRE5

(PRóPRros)
RECURSOS

(DOACOES)
TOTAT DE RECURSOS

GERENCIAMENTO DO FUNDO

MUNICIPAT DOS DIREIÍOS DA

CRIANçA E DOO ADOTESCENTE

I

leenurrrn o GERENCTAMENTo Do FUNDo MUNrcrpAL Do rDoso (FMDcA) poR urro oo óncÃo

lcolecreoo euE ENVoLvE o pooER púBLrco E A socrEDAoE ctvtL, o coNsEtHo MUNrcrpAL Dos

lornrrros DA cRrANÇA E Do ADoLEscENTE (cMD), auE supERVrsroNA A ApLrcAçÃo Dos REcuRsos Do

lruruoo
I

F.MENT.-AcAPA.'roCEo, 
I

quAUFrcAçÂo oE ADorEscENrEsl

QUAI.IFICAR E CAPACITAR O AOOTESCENTES COMO FORMA DE APOIAR E PROMOVER O

DESENVOLVIMENTO PÊSSOAI E PROFISSIONAL, CONTRIBUINDO PARA INSERIR ESSES JOVENS NO

MERCADO DE TRABALHO

RETNSERçÃo DA cR|ANçA E

AOOTESCENTE EM CONFI.ITO

A LEI NA SOCIADADE

,*l
pRoMovER políTrcAs púBLtcAs euE AUxtLtEM NA REABtLtTAçÃo DAs cRtANÇAs E Dos ADoLESCENTES

EM CONFLITO COM A LEI; ASSEGURAR GARANTIAS PROCESSUAIS QUE PROTEJAM A CRIANçA E

ADOLESCENTE DURANTE O PROCEOIMENTO DE REINSERçÃO; OPORTUNIZAR ACESSO A SERVIçOS E

OPORTUNIDADES LABORAIS

PRoMoçÃo Dos DtREtros E

PRorEçÃo E AsstrENctA A

CRIANçA E ADOTESCENTE

lrrraeLrr.,trr'rreçÃo DE políTrcAs púBUcAs E socrArs, ATRAVEs oE AÇÕEs, cAMpANHAs E cApActrAÇÕEs

leue essecuRru o DEsENvoLVTMENTo sAUDÁvEL E DrGNo eARA ToDAs As cRrANÇAS r ADotrscrNTEs

loo 
r"rur.rrcrero,

FMDI

ORGÀO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAI- OE ASSISÍENCIA SOCIAL

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE soctAL

FUNDO MUNICIPAT DO IOOSO OBJETO
ACÃO

RECURSOS I.IVRES

{PRóPRrost

RÊCURSOS

(DOACOES)
TOTAT DE RECURSOS

GERENCIAMENTO DO FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

tooso

pERMrrR o GERENCTAMENÍo Do FUNDo MUNrcrpAL Do rDoso (FMD|) poR MEro Do óRGÃo

COLEGIAOO QUE ENVOLVE O PODER PÚELICO C A SOCIEDADE CIVII- O CONSELHO MUNICIPAL DOS

DrREtros DA pEssoA rDosA (cMopl), euE supERVtstoNA A ApLrcAçÃo Dos REcuRsos Do FUNDo

PRoMoçÃo DE PoLÍTrcAs
púattcls pana a poPULAçÃo

IDOSA

pRoMovER políTrcAs euE BUseuEM A GARANTTA DE DrREtros socrAts E A ArENÇÃo ADEeUADA E

DIGNA PARA A PoPULAçÃo IDosA BRASILEIRA

R



FMDPD

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE soctAt
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAI, DO IDOSO OBJETO
ACAO

RECURSOS LIVRES

(PRóPRIOS}
RECURSOS

(DOAçOES}
TOTAL DE RECURSOS

PROMOçÃO DE PUTICAS

PUBTICAS INCLUSIVAS PARA

PESSOAS COM DEFICIENCIA

PROMOVER POLíTICAS QUE BUSQUEM A GARANTIA DE DIRÊITOS SOCIAIS E A ATENçÃO AOEQUADA E

DIGNA PARA AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

6ERENCIAMENTO DO FUNDO

MUNICIPÂT D05 DIREITOS DA

PESSOAS COM DEFICIENCIA

PERMITIROGERENCIAMENTODO FUNDOMUNICIPALDOSDIREIIOSDAPESSOASCOMDEFICIENCIAPOR

MEto Do óRcÃo coucreoo euE ENVoLVE o poDER PúBLtco E A soctEDADE ctvtt, o coNsELHo

MUNIcIPAL Dos DIREITOS DA PESSOAS COM DEFICIENCIA, QUE SUPERVISIONA A APLICAçÃO DOS

RECURSOS DO FUNDO

E-*
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l§it,r,rsr,r
MUNIcÍpro DE LtMoErRo Do NoRTE

LEt DE DIRETRTzES oRçAMENTÁRlAs
METoDoLoctA E MEMóRIÂ DE cÁLcuLo DAs METAS ÁNUArs

I. RECEITAS
Exercíclo Flnatrcelro de 2026

DADA ORCADAEsPEcrFrcÂçÁo
2024 2025 2026 2027 I 2o2A

RECEITÂS CORRENTES
rMposros, TAxÂs E coNTRtBUtçôEs DE MELHoRtÂ

IPTU
tss
ITBI
IRRF
Outros lmpostos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoriá

coNTRrBUtçÕEs
CPSSS tlo Servidor Civil Ativo - Principal
CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e luros do Principal
CPSSS do Servidor Civil lnativo - Principal
CPSSS do Sêrvidor Civil Pensionistas. Principal
Contribuição de Melhoria Expansão Rede Ilumi.ação Urbana , Princ.

RECEITA PATRIMONIÂL
Aplicações Finánceiras
RPPS - Aplicaçôes Financeiras
Outras Receitas Patrimoniâis

RECETTÁ DE SERVTçOS

TRÂNSFERÊNcrÂs coRRENTES
Cota-Parte do FPM

Cota-Partc do ICMS

Cotá-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR
Transferências da LC 61/1989
Transíerências do FUNDEB
Outms Transfcrôncias Corrcntes

Demals Receltas Corent€s
Outras Receitas Financeiras
RPPS - Compesações financeiras entre RCPS e RPPS - Principal
RPPS - Receitas Correntes Restantes
Receitâs Corrcntcs Restântcs

RECEITAS DE CÂPITÂL
ALIENAçÂo DE BENs

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários
Receitas dc Alienação de lnvestimentos Permanentes

OutÍas Alicnaçôcs de Bcns
oPERÂÇôEs DE cRÉDrro
TRÁNSFERÊNctAs DE cÁPtrAL

Convênios
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capital Não Primárias
Outras Receitas de Capital Primárias

REcEtTAS coRRENTES rNTRÂoRçAMENTÁRrÁ
Contribuiçôes Intraorçamentária
RPPS - Contribuiçôes lntraorçamentária

DEDUçôEs DA REcEtrA DE TRâNSF. coRRENTES
Cota-Perte do FPM

CoG-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR
Trânsferônciâs da l-C 61 /1989

15.150.546,80
197.835.835,17

59.962.29A,A1

30.026,12
77.234,90

1.161.343.3

1.1

72

452.037

466.73

538,

4.7t

16.81

59.277

zas.lo7,4t2,73
19.503.403,25

851.560,70
10.349.327,62

349.492,67
7.054.171,L4

858.451,12
6,564,979,12

0,00
0,00
0,00
0,00

6.564.979,12
1.606.607,09

1.606,607,09
0,00
0.00

r7.496.423,05
239,037,O4437

69.498.6r6,53
31.679.654,16

5.996.063,45
167.580,65
95.008,90

71.403.387,50
60.796,737,IB

498.951,85
0,00
0,00
0,00

498.951,85
1.808.011,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.808,011,62
0,00

1.808.011,62
0,00
0,00
0,00

675.608,69
675.60a,69

0.00
20,146,7 t7,24

12.599.055,78
6.335.930,81
t.199.212,84

33.516,02
19.001.79

329.523.500,00
22,299,314,OO

1.150.000,00
11.400.000,00

460.000,00
7.000.000,00
2.289.374,00

6.053.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.053.000,00
3,617.000,00
3.440.000,00

0.00
177.000,00

20.923,646,OO
27S.304.000,00

70.500.000,00
30.000.000,00
10.000.000,00

150.000,00
150.000,00

82.500.000,00
82.004.000.00
1.326.500,00

0,00
0,00
0,00

1.326.500,00
7.656.500,00

s5.000,00
0,00
0,00

55.000,00
105.000,00

7.496.500,00
3.917.500,00
3.579.000,00

0,00
0,00
0,00

1.380.000,00
1.380.000,00

0,00
21.060.000,00

13.000.000,00
6.000,000,00
2.000.000,00

30.000,00
30.000.00

337.622.577,66
23.602.743,73

1.201.750,00
11.913.000,00

480.700,00
7.615.000,00
2.392.333,13

7,125.385,00
0,00
0.00
0,00
0,00

7.125.385,00
2,294,4O0,OO
2.?94.400,00

0,00
0,00

1a,865.251,87
244344.165,76

73.672.500,00
32.350.000,00

6.450.000,00
156.750,00
156.750,00

88.867.985,1 6
42.694.780,00
1.386.192,50

0,00
0,00
0,00

1.386.192.50
8.991.3 17,50

s7.47S,OO
0.00
0,00

57.475,00
100.000,00

8.833.8,12,50
1.093.787,50
7.740.055,00

0,00
0,00
0,00

942.700,OO
942.100,00

0,00
22.537,200,O0

14.734.500,00
6.470.000,00
t.290.000,00

31.350.00
31.350.00

364,400.099,53
25.474.767,O7

t.297.063,20
12.A57.A43,86

518.825,28
8.218.960,88
2.5A2.073,A6

7,690,513,54
0,00
0,00
0,00
0,00

7.690.513,54
2,476.AOS,tA

2.476.A05,18
0,00
0,00

20,367,492,73
306.900.386,83

79.51 5.61 3,32
34.915.743,20

6.961.562,40
169.1A2,16
769.142,16

95.916.282,79
89.252.420,80
1.496.134,20

0,00
0,00
0,00

7.496.134,20
9,704.+36,47

62.O33,46
0,00
0,00

62.O33,46
107.931,20

9,534,472,22
1.180.537,97
8.353.934,24

0,00
0,00
0,00

1.016.819,84
1.016.819,84

0,00
24,346,256,65

15.903.122,66
6.983.148,64
1.392.312,48

33.836,43
33.836.43

351.127.4AO,761
zt.s+d.gs+,+al

t.z+s.azo,ool
12.389,520.001

qss.sza.ool
z.sts.ooo,ool
z.+ee.oze,+ol

z.+ro.+oorol

o.ool
o,ool
o,ool

z.41o.4oo,4ol
z.:ae.ssz,ool

2.386.592,001
o.ool
o.ool

r s.ors.gor,gll
zss.zzz,ost,zol

zo.ers.+oo.ool
:r.o++.ooo.ool

o.zog.ooo.ool
t os.ozo,ool
163.020,001

92,422,704.561
ee.oor.elz,zol
t.++t.o+o.zol

o,ool
0.00t
o.ool

r.++r.e+o.zol
g.sso.szo,zol

ss.'tz+,ool
0,001

0,001

s9.7? 4,001
to+.ooo.ool

e.raz.rse,zol
1.1 37.539.001
a.o+s.est.zol

o,ool
o.ool
o.ool

szs.za+.ool
glg.la+,ool

o.ool
zs.+ss.+aa.ool

rs.szr.eso.ool
o.zzs.aoo.ool
t.:+t.ooo,ool

32.604,001
:z.eo+.ool

267.404,315,40 3 17.500,000,00 324,994,795,16 350.775.099,60

2026
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WH#§xffi
uuutcÍplo DE LIMoEIRo Do NoRTE

LEt DE DTRETRIZES oRÇAMENTÁRIIs
METoDoloctn r rrlErrtónln os cÁLcuro DAs METAS ANUAIS

III. DESPESA

Exercício Financeiro de 2O26

Art. 2e, inciso ll da LRF R$

pnrvrsÂoORÇADAEXECUTADA
2027 20242024 2025 20262023cATEGoRIA rcoruôutcl u cRUPos DE NATUREZA DE DESPESAS

304.308.374,85
162.352.639,50

562.399,29
141.393.336,06

25.433.560,74
2t.t00.202,47

s29.O45,19
3.804.313,12

L.445.196,73

3t6.467.7L5,44
168.795.863,33

621.451,22
147.050.400,90

26.679.162,00
2L.944.2t0,57

550.207,00
4.t84.74+,43
983.003,98

328.468.849,35
175.176.346,96

683.596,34
152.608.906,05

27.968.449,Í5
22.773.70r,73

571.004,83
4.624.142,60

1.020.161,53

222.803.974,75
112.004.741,95

L.4lA,2L
170.797.814,59

6.807.881,58
3.527.600,41

765.497,87
3.1 14.783,30

0,00

261.697.A53,49
143.478.423,76

0,00
118.219.030,13

12.799.237,67
7.593.249,74
L.055.292,1,6

3.550.689,77
0,00

282.126.800,OO
153.492.643,O0

6to.774,00
72A.O23.443,OO

33.912.200,00
29.358.200,00

298.000,00
4.256.000,00

1.461.000,00

DESPESAS CORRENTES (I)
Pessoal e Encargos Sociais

furos e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL (ll)
Investimentos
lnversões F'inanceiras

Amortização da Dívida

REsERvA oe corurtcÊucIA (III)
33t1a7.t37,76 344.129.44\42 357.457.860,03273.897.OAS,36 317.500.000,00229.6LL.A56,33TOTAL

Indices 2026 2027 2024

Índíces de lnflaÇão 4,500/o 4,O00/o 3,78o/o

Meta Taxa Selic - fim de perÍodo (o/o a.a.) 12,500/o 10,500/o 10,00%o

&
-§



ESPECTFTCÂçÂo

2.476.805,1

1.496.1

2s.474.

7.690.51

34,9L5.
79.51

95.9

769.
169.

19.503.403,2 5

10.349.327,62

858.451.12
6,564,979,72

6.564.979,
1.606.607

71.403.387
60.796.737,

1.606.607,

22.299,3
1.1

3.61

337,622.577

2.39?.333,

1.386.1

7.1

42.694.1

6.45

23.602,

1 56.
156.

88.867.

295.122.O91,

7.

t6.a72.AtA,Ot

197,835.835,1

49.547.547

1.1

452.037,

1.10

5.806.71

s9.277,

RECEITÂS CORRENTES (I)
tMposTos, TÁxÁs E coNTRIBU|çÕES DE MELHORIÂ

IPTU
tss
ITBI
IRRF
Outros lmpostos, Tuas e conribuições de Melhoriâ

CONTRIBUIçÔES
CPSSS do Servidor Civil Ativo
CPSSS do Seryidor Civll Ativo - Multas e Juros do Prlncipal
CPSSS do Servidor Civil lnativo
CPSSS do Serüdor civil Pensionista§
Contribuiçào de Melhoria Expansão Rede Íluminâção Urbana

RgCEITÂ PÁTRIMONIÂL
Aplicações Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais

RECETTA DE SERVIçOS
TRÂNSFERÊNCIAS CORRENTES

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVÂ
Cotâ-Parte do ITR
Transferências da LC 6l/1989
Transferênciõ do FUNDEB
Outras Transferênclas Correntes

Demais Reccitas Corentes
Ouftas Receibs Financeiras
Compesações Íinanceiras entre RCPS e RPPS

Receitás Correntes Rcstantes
DEDUÇÕE§ (IT)

Contribuição RPPS - Parcela do Servidor
Compensação Financ, entre Regimes Previd.
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários
Dcducão de Rcccitâ para Formação do FUNDEB

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE DAS METAS ANUAIS
II. RECEITÁ CORRENTE RCL

ndices 2026 2027 zo2a
IPCÂ íindice de Preco) 4 5001 4.000/,, 3.780/N

PIB 1,60Vo 2, 2.00o/o

{ - -l
l, a :l LiHCIElR@
ullFrJ Do NoRrE

ry



I r i.,".:.1 .-

l, Fr,iLlroEtRo
t{f4J oo NoRrE

MUiltciPlo oE LIMostRo Do iloRTs
LEr DE DTRETRTzES oRçÂMENrÁRrÂs

METoDoLoctA E MEMóRh DI cÁLcuLo DÂs METÂs ÂNUÂrs
tv ' RESULTÂoo PRtüÁRto f, NoMtilÂL

Ercrcíclo Flnâncêlro d! 202ó

RREO - ÂNIXO 6 art lnctso

2023 2024 2025 202612027l2O2A
316007,+77,66

23.602.783.13

1.201.750,00

I 1.913.000,00

480.700.00

7.61S.000,00

2.392.333,13
7,r25.38S,00

2294.800,00
2,294.800,00

0,00

26L790.96S,16
5&934.000,00
25.880,000,00

5,1ó0.000.00

125.400.00
r25.400,00

88.867.985,16

82.694.180,00

2L193,314.r7
0,00

21.193.544,37

I 324.617.776,76t

I z+.sre.oer,*el
I 1.249.820.00t

L,.rrr.rrn ool
I 

"no 
or* nnl

L.r,r..oo.ool
L.rrr.o.".n.l
L.rn-ann-nnl
L..r".rrr.ool
I 

z.:eu.seaool

I zrz.z"z.sot,r"l
I 61.295.520.001

I zu.r,s.zro.ool
I < 16Á 400 001

I rro..,..ool
L.nor"ool
L,.orr.ron.s"l
I to.not."nr.rol
L,.orr.rr".rrl
I ooul

| 22.041.286,141

34t.07Q,662,12

23,17 1,7 67 ,O7

t .297.063,20

124s7.843,46

518.825,28

8.218.960,88

2.542.O7 3,46

7.690.5r3.54
2.{7ó.805,18
2.47 6.405,18

0,00

zaz.5s{.r30 1a

63.6t2.490,66
27 .932.591,56

s.s69.219,92

t35.345,72
13s.343,72

9S,9t 6.242,79

a9.232.A20,AO

22,A7+U6,?6
0,00

2237 1t46,76

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
Impostos, Texas e Contrlbulções de Mêlhorlâ

IPTU

tss
ITBI

I RRT
Outros lmpostos, Tuas e Contribuições de Melhoria

contrlbulções
Receita Patrlmonlal

Aplicâções Financelras (ll)
Oulras Receitas Paf rimoniâis

TransÍerênclas CorrêntÉs
Cob-Pâne do FPM

Cota-Pâne do ICMS
Cob-PâÉo do IPVA

CoE-Parte do ITR
'I-mnsferências dâ LC 61/1989
Transferôncias do FUNDEB

OuIras TransÍerências Correntes
Demais Recelbs Conentcs

Outras Receitâs Financeiras 0ll)
RÊceitâs Corrent€s Resbntes

220.042.591,77

16872.818,01

452.037,29

s.4s9.729,95

466.730,90

6.7 0t.s t4,67

792.405,20
4.6763AS,04

1.10L3a6,04
t.101.38ó,0{

0,00

141.01&763,43
49.045.843,36
19,422.319,88

4.645.37 2,66

24.02t,04
61.791.08

s9.277.467 .77

49,54 1.547 ,64

16.413.239,25
0,00

16.413.239,2S

265.596.304,14

19.S03.403,25

851.560,70

1o.349.327 .62

349.492,67

7 .0s+.17 1,14

858.451,12
6,564,979,12

1.606.607,09

1.ó06.607,09

0,00

218.850.331,13
56.899.S60,75

25.343.723,3S

4.79ó.850,61

134.064,63
76.007,11

71.403.387,50

60.196.737 ,tA
19.070.983,59

0,00

r9.070.983,59

309.4{3.500,00

22.299,311,OO

1.150.000,00

I 1.400.000.00

460.000,00

7.000.000.00

z.2a9.x t1,o0
6.053.000,00

3.617.oOO,Oo

3.440.000,00
171,000,o0

25{.2{.000,00
s7.s00.000,00
24.000.000,00

8.000.000.00

120.000,00

120.000,00

82.500.000,00
82.004.000,00

23.ó30.186,00
0.00

23.630.186,00

RECETT^s pRrMÁRrÂs coRRENTÉs íExcÉTo F0NTES Rpps) ítvl = tI - Íu + til]l 218.981.205,73 263.949.697,O9 306.403.S00,00

RECETTÁs pRrMÁRrAs coRRENTES ícoM FoNTES Rpps) Ív) 0,00 0,00 0,00

RECIITAS NÁO PRIMÁruAS CORRENTES íCOM FONTES RPPS} fvt) 0,00 0,00

57.

1. l.l

4,326,023,57

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

L326023,S7
0,00

4.326.023,57

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
o,o0

0,00

0,00

0,00

0,00

t,62
0,00
0,00

0,00

1.808.011,62

1.80&011,62

1.808.01

7.6S6.500,00

105.000,00
0,00

55.000,00

0,00

0.00

55.000,00

7.496.S00,00

3.9r 7.500.00

3.579.000,00

0,00
0,00

0,00

Op..açõês de Crédito (vlll)
Amonização de EmprésHmos (ID
Aliedação de Bens

Receitas de 

^lienação 
de lnvestimentos Temporários (X)

Receitâs de Âlienação de lnvestimentos Permanentes [XI)
Outras Alienações de 8€ns

Transferênclas dê Câpital
Convênios

0urrâs Transferênci6 de Capitel
Ouras Rrcêlbs d. Capltal
outras Receibs de Câpitâl Não Primárias [Xll)

DE CÁPITAL
RECEITAS PRIMARIAS DE CÂPITÁL ÍCOM FONTES RPPS) ÍXIV)

Y
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00DE CÁPITAL
+V+Xlll+

2025 2026 I 2027 I 2024DESPESAS PRIMÂRIAS
304.067,721,9Al,

r oz.r r r.sae,e:l
s62.t99.291

ror.rrr.rra.ool
ros.sor..zz,egl

zto.ssz.atl
o.ool

zs.lrt.seo,zel
z t.too.zoz.+zl

srr.ons,tsl

l:ff1
0,001

529.0{5,191
:.sol.r tt.tzl

zt.szs.zrt,«l
1.445.196,131

o.ool

o,ool

324.209,1O9,42
174.916.607,43

ó83.S96,3{

152.608.906,05

327.325.513,18

2s9.73e,53
o,o0

27.96A.449,15

22.7 7 3.701,7 3

571.004.83

0,00

0,00

0,0c

571.004,83

1.621.1 42,64

23.34.706,55
1,020.161,53

0,0!
0,0Ú

316,211 .136,461
tea.s+s.sa+.:sl

uzr.nsr.zzl
rlz.oso.noo.sol

srs.sgs.grs.ral
zso.zzg,cgl

o.ool

zo.ontsz,ool
21.944.2tO,571

sso.zoz,ool

o ool
o.ool

o.ool
sso.roz.ool

n.tt+.rno.orl
2l.as+.+17 ,s1l

9S3.003,981

0.001

o,ool

222,403,97 4,75

712.OO+,7 +r,95

1.418.21

110.797.814,59
2Z2.AO2.SS6,Sl

0,00

0,00

6807.8ar,S8
3.527.600,4 I

r6s.497,47

0,00

0,00

0,00

16s.497,A7

3.I14.783,30

3.693.098,28
0,00

0,00

0,00

261,691.AÉ3,a9

143.478.823,76

0,00

r r8.2r9.030,13

261.697 -AS3,A9

0,00
0,00

72.799.23t,67
7 .593.249,7 4

1.055.292,16

0,00

0,00

0,00

1.055.292,16

3.550.689,77

8.648.541,90

0,00

0,00

0,00

2S2.126.800,00
r53.492.643,00

610.714.00

128.023.{a3,00
281.516.086,00

o,0o

0,00

33.912.200,00

29.3S8.200,00

298.000,00

0.00
0,00

0,00

298.000.00

4.2S6.000,00

29.656.200,00

1.461.000,00
0,00

0,00

DESPESAS CORRENTES (EXCETo FONTES RPPS) (XVllD
Pessoal e Encargos Socieis

luros c ED€rgos da Dívida (xlx)
0urras Despesas Correntes

DESPESAS PRrMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVlll - XIX)
DESPESAS pRrMÁRtAS CORRENTES (Corrr FONTES RPPS) [XXt)
DESPESAS NÀO pruMÁRIAS COnRENTES (COM TONTES RPPS) ()o0l)
UESPESAS DE CAPITAL IEXCETO FONTES RPPS) (XXIIT)

lnvcsrimctrtos
lnversões FiDanceirâs

Concessào de Empréstimos e Finânciâmentos (xxlvJ
Aquisição dc TÍtulo de Capital já lntegralizado (XXVI

Áquisição de TÍtulo de crédito (xxvl)
Demais lnversôes Finâoceiaas

Amoftizaçâo dâ Divida (XXvll)

DESPESAS PRrMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVltl) = [rülll - ofirv + nV + ro(yl + »(vll]
RESERVA DE COI{T|NCÊilCrA IXXIX)
DESPESAS PRrMÁR|AS DE CÁPTTAL (COM FOÍ{TES RPPS) oo(x)
DESPESAS NÀO PRIMÁRIAS DE CÂPITÁL íCOM TONTES RPP$ í'OfiII

312.633,286.00 326.820.4r9,351 339.323.6A5,771 352,150.121,T'RIMARIA TOTAL (rl(XII) 
= + ,!C(lX + YüX)

312.633.28ó,00 3Zô5?9.766,481 339.07 3.406,79ll 351.890.3a1,

VALOR INCORRIDO,uRos NoMtNAIS

(Exceto RPPS) (XXXvl)

= &O(v +

ry



ABAIXO DÂ LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
2023

b
zo24 2025

d
2026 zozT

Í

@
DEDUç0Es (xL)

Disponibllidade de Cairâ

Disponibilidade de Caip 8ruta
(-) nestos e Pager Processâdos [XLl)
(-) Depósitos RestituÍves e Valores vinculados

Demâis Havetes Financeiros
DivrDA coNsolrDADA LlQulDA fxxxt) = (xxvllt - xxlx)

70.891.012,91

0,00

t6,61

14.a29.ro3,7 4

33.7 47 .593,21

1.tao,7 45,72

16,61

70.89L0r2,91

67.340.323,14

0,00

16,61

11.27 0.445,06

2+.647 .ASS.Z7

4,535.234,67
16,61

67 .310.323,71

77 .441.371,61

0,00

19.10

r5.656.5{2,91

34.463.643.18

3.368.651,67

19,1 C

71 .U1.371,61

87.121.543,06
0,o0

zl,a9
17.6r3.610,81
3&771,59a,S7

3.789.733,13
2l,19

a7,121 513,06

96.269.305,08
0,00

23,75

19.463.039,94

42,812.616,+2

4.187.655,11

96.269.305,0t

105.896.235,S9
0,00

26,12

2t.to9 3+3,91
17.126.878,06

4,606,420,62

26,12

105,896.235.59

-3,206.511,20 -9.6a0.17!,{5

à. DIvida consôlidâda Líouidâ do exercicio de 2022 67,684.501,71

AIUSTE METODOLÓGICO Exerclclo de 2026

vÂRrAcÁo Do sALDo DE RPP [/úlv) = (XLle - xlld)

vARTACÃO CÁMBIAL (XLV|)
VÂRIACÁO OO SALDO DE PREMTÓRIOS INTEGRÂNTES DA íxLvr r)

OUTROS ÁIUSTES íXLIXI
rryJLrÁUO NOt|{tt'llL (SEM RPPS) A,USTADO. Abaixo da Linha [L) : [XLllt + (XLIV - XLV - XLVI + XLVU +

Xl.Vlll) +/. íXLIX)l
.2.243.37 0,67

TNFoRMAÇôEs ÂDlctoNAls PREvrsÃo oRçAMENTÁRIA

Re.ursos Arrecadados em Exercicios Anteriores _ RPPS

ry
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